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CARTA PROPOSTA DO SINPROESTE AOS CANDIDATOS(AS) – ELEIÇÕES 2022: 

Por educação de qualidade! Em defesa da autonomia universitária, da  

liberdade de ensino e dos direitos dos professores!  

 

 

 O Sindicato dos Professores do Oeste de Santa Catarina – Sinproeste – insta 

os(as) candidatos(as) nas Eleições de 2022 a assumirem compromisso social, ético e 

político com as demandas da Educação e da profissão docente.  

 

Os tempos atuais têm sido marcados por grandes desafios: pandemia, crise 

econômica, precarização das condições de trabalho e da renda dos trabalhadores, 

negacionismo científico, ameaças à democracia, entre outros. Desafios que têm 

impactado a nossa realidade e afetam também, em vários níveis, as escolas e as 

Universidades brasileiras e, de modo particular, as Universidades Comunitárias – 

instituições com história de importante contribuição na região oeste de Santa Catarina 

tanto para o desenvolvimento científico, técnico e econômico quanto para o 

desenvolvimento humano, social e cultural. 

 

Nesse contexto se torna impreterível a defesa da autonomia universitária e da 

liberdade de ensino, conquistas e princípios universitários históricos que têm sido 

desrespeitados apesar de constituírem regra constitucional. Conforme Art. 207. “As 

universidades gozam, na forma da lei, de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial e obedecerão ao princípio da 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”. Da mesma forma o Art. 206., 

certifica: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola; II - liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino” (Brasil, 1988).  

 

É de conhecimento público e notório que a indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão é sistematicamente escamoteada nas universidades privadas e 

comunitárias comprometendo a qualidade da educação no Ensino Superior. Da mesma 
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forma, a liberdade de ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, não 

é respeitada nem se preserva o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas. 

 

Situação que compromete a própria essência histórica e a identidade dessas 

instituições, configurando engodo para os estudantes e suas famílias que pagam por 

um serviço de baixa qualidade em decorrência tanto da concorrência desregrada e 

consequente precarização das condições de trabalho, como da ganância desmedida 

por lucros. Estudantes e familiares pagam com sacrifício por um serviço que deveria ser 

público e gratuito, gerando lucros para instituições privadas e excedentes para 

instituições comunitárias cujos recursos financeiros não são geridos a partir de amplo 

debate e decisões democráticas. 

 

Com vistas à qualidade da educação é fundamental voltar a atenção a temas 

cruciais para o presente e para o futuro, tais como: defesa da democracia, da ciência e 

da qualidade da educação; gestão democrática e transparente nas instituições de 

ensino públicas e comunitárias; valorização do trabalhador professor. 

 

Os professores das escolas e universidades, especialmente os das 

comunitárias, desejam desempenhar sua missão crucial para as novas gerações em 

formação e para o futuro do País. Desejam contribuir para o fortalecimento da soberania, 

da democracia, da indústria nacional e para a produção de bens e serviços necessários 

à vida humana de forma sustentável, por meio de formação que seja profissional, técnica 

e científica, mas também intelectual, ética e cidadã.  

 

Para tanto, precisam ter condições de trabalho adequadas. Nesse sentido, o 

Sinproeste com vistas a contribuir para a superação dos atuais desafios e impasses e 

para a qualidade da educação, apresenta propostas e sugere a defesa e a elaboração 

de Projetos de Lei que visem garantir:  

 

 Respeito incondicional à democracia, à autonomia universitária e à liberdade 
de ensino e de concepções pedagógicas. 
 

 Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão em todas as 
instituições de Ensino Superior.   
 

 Democracia e eleições diretas para Reitoria e Coordenações de Curso nas 
Universidades Comunitárias.    
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 Amplo debate, transparência e rigor na definição dos critérios para criação de 
cursos e instituições de ensino assim como para adequações acadêmicas.  
 

 Disponibilização de recursos públicos para inclusão de estudantes somente 
em instituições de reconhecida qualidade e gestão democrática. 
 

 Rigor nos critérios de avaliação das instituições de ensino com vistas a priorizar 
a qualidade da educação.  

 

 Rigor nos critérios de avaliação da educação superior observando-se 
especialmente o princípio da indissociabilidade e a efetividade das políticas e 
práticas de pesquisa e extensão.  
 

 Piso salarial profissional nacional para os professores da rede privada de 
educação básica.  
 

 Hora-atividade para os professores de todos os segmentos de Ensino, 
considerando o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os estudantes.  

 
 

CANDIDATOS(AS), SEJAM NOSSA VOZ! CONTAMOS COM VOCÊS! 
CONTEM CONOSCO! 

 
 
Eu, abaixo assinado, recebo e comprometo-me com as propostas apresentadas: 
 

Nome Candidato a Assinatura  

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 


